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I - RELATÓRIO
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O presente parecer aprecia pedido de autorização para o funcionamento do
curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Tijucussu, mantida pela
Organização Sulsancaetanense de Educação e Cultura, com sede na cidade de São Caetano do
Sul, no Estado de São Paulo.

Para avaliar as condições iniciais para a oferta do curso, a SESu/MEC, pelos
Despachos DEPES 445/2002 e 40/2003, designou Comissão de Verificação, constituída pelos
professores Luciano Dias Bicalho Camargo, do Centro Universitário de Belo Horizonte, e
Vinicius Ribeiro, da Universidade Católica de Petrópoiis.

Na primeira visita de verificação, a Comissão recomendou que fosse concedido
um prazo para que a lES sanasse as deficiências identificadas.

Na segunda verificação, a Comissão emitiu relatório conclusivo recomendando
a autorização do curso, com (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de 50
(cinqüenta) alunos, no turno noturno.

Conforme o Relatório da Comissão da Avaliação, o projeto proposto atingiu os
seguintes percentuais de atendimento às dimensões objeto de análise:

Percentual de atendimento
Dimensão Aspectos essenciais Aspectos complementaresDimensão Aspectos essenci

Dimensão 1 100%
Dimensão 2 100%
Dimensão 3 100%
Dimensão 4 100%

TOTAL I 100%
Legenda:
Dimensão l - Contexto Institucional

Dimensão 2 - Organização Didático-Pedagógica
Dimensão 3 - Corpo Docente
Dimensão 4 - Instalações—\ /

7~^

100%

77%

72%

77%

82%



Em atendimento à legislação vigente, o pedido foi submetido à consideração do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil que, por intermédio de Parecer datado
de 15 de abril de 2003, do Presidente da Comissão de Ensino Jurídico da Ordem dos
Advogados do Brasil, manifestou-se desfavorável à abertura do curso em apreço.

Ao analisar a solicitação, por meio do Relatório SESu/COSUP 361/200j, a
Secretaria de Educação Superior do MEC, manifestou-se nos seguintes termos:

n-MÉRITO

Conforme consta do relatório anexado aos autos, a análise da organização,
da administração e da gestão da Instituição permitiu à Comissão concluir que
estão disponíveis as condições essenciais para o desenvolvimento do projeto
institucional e do curso, e que a lES possui o aporte financeiro necessário ao
cumprimento do Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI De acordo com o
entendimento da Comissão, a Instituição apresenta uma missão clara, com o
objetivo de formar profissionais aptos à atuação para o desenvolvimento da
sociedade e sua estrutura organizacional atende à legislação vigente e aos
requisitos essenciais.

Segundo os verificadores, existe plano de carreira tanto para o corpo
técnico-administrativo como para o docente, o qual contém critérios de admissão,
progressão, e promoção na carreira (verticais e horizontais), regime de trabalho,
remuneração, estratégias e ações de capacitação, bem como estímulos à produção
cientifica, técnica, pedagógica e cultural. A Instituição apresentou, também,
programa de apoio aos alunos carentes, e mecanismos de avaliação deste.

A análise do projeto pedagógico permitiu à Comissão considerar que os
objetivos e o perfil do egresso estão claramente explicitados.

Ao avaliar a dimensão Organização Didático-Pedagógica. a Comissão
considerou que todos os aspectos essenciais foram atendidos, e que a metodologia
de ensino prevista privilegia aulas expositivas e a realização de seminários,
painéis, estudos de casos, etc., de forma a interligar as disciplinas
profissionalizantes, o que está adequado às características propostas para o cwso.

De acordo com a Comissão, a carga horária total do curso é de 4.460
horas/aula, sendo que 3.360 são dedicadas a aulas. 400 a atividades
complementares, 300 ao trabalho de conclusão de curso e 400 horas são de
atividades práticas. A distribuição da carga horária total do curso é compatível
com os prazos mínimo e máximo propostos para a sua conclusão. A grade
curricular foi considerada rígida, sem espaço para a ocorrência de disciplinas^
eletivas ou optativas. Além disso, entende a Comissão que não há
interdisciplinariedade na matriz curricular do curso. Registre-se que toda a
bibliografia indicada nas ementas, específicas para o primeiro ano, se encontra
atualizada, dividindo-se em básica e complementar, e o estágio regular
supervisionado está satisfatoriamente organizado, conforme proposta apresentada.
Cumpre destacar que apesar das referências apresentadas, a Comissão não juntou
ao relatório a matriz curricular aprovada e a mesma também não se encontra no
PDI da Instituição.

A Comissão verificou que dos sele professores indicados para ministrar
disciplinas no primeiro ano do curso de Direito, um é doutor, cinco são mestres e
um é especialista. Todos os docentes demonstraram adequação de suaformação às
disciplinas a serem ministradas, bem como mantém atividades complementares
previstas ao nível de ensino desejado. Dos professores indicados para atuar no
primeiro ano do curso, três tem regime de trabalho de tempo integral (40 horas), e
quatro em regime parcial (20 horas).

A coordenação do curso, segundo os verificadores, será exercida pela
professora Esteia Cristina Bonjardim. mestre em Direito das Relações Sociais,
possuidora de experiência no ensino superior, e profissional, na área juridic^or
oito anos. O contrato será em regime de trabalho de 40 horas,^---^ . \



A Comissão informou que a Instituição pretende instalar o curso em prédio
que na oportunidade da visita, abrigava o curso de Pedagogia e curso de mvel
médio. Informou que a Instituição pretendia transferir o curso de Pedagogia para
outro prédio. De acordo com a avaliação dos especialistas, as salas de aula
somente serão suficientes para o funcionamento do primeiro ano do curso no turno
noturno com duas turmas de 50 alunos. Tendo em vista que funciona no mesmo
prédio o ensino médio, a Comissão concluiu que não existem salas disponíveis para
a implantação do curso de Direito no turno diurno.

As instalações administrativas e para a coordenação do curso Joram
consideradas adequadas. A Comissão sugeriu o redimensionamento das
instalações destinadas aos professores, com vistas a criação de gabinetes

O auditório disponível tem capacidade para abrigar 56 pessoas. De acordo
com a Comissão, em prédio contíguo, também pertencente a lES, existe outro
auditório, com capacidade para 260 pessoas e está em construção um terceiro
auditório. , , ,

Ressaltou, também, que as instalações estão adaptadas para o acesso de
pessoas portadoras de necessidades especiais e estão localizadas próximo ao
centro da cidade em local de fácil acesso.

A Instituição conta com dois laboratórios de injormática. perjazendo um
total de 34 microcomputadores, compartilhados entre os alunos dos cursos de
Pedagogia, de Administração e para o curso de Direito. Conforme registra a
Comissão, não é disponibilizado amplo acesso aos discentes a tais laboratórios,
vez que existe limitações no horário de utilização, sendo necessário o agendamento
prévio, com 12 horas de antecedência. A Comissão também informou que não
existe serviço de impressão compatível com a demanda dos alunos.

Registre-se que a Instituição dispõe de recursos audiovisuais e multimídia,
também com agendamento prévio por parte dos professores.

A Comissão considerou adequado o espaço físico da Biblioteca, composto
por área de leitura, três cabines individuais e duas salas para trabalho em grupo.
Registrou também que estão disponíveis três terminais de acesso à Internet, dois de
consulta ao acervo e um para empréstimo/devolução. Em relação ao acervo este foi
considerado atual e adequado à bibliografia básica das disciplinas do primeiro
ano do curso de Direito, com 20 exemplares de cada obra. e ainda, três
exemplares, em média, das obras listadas como complementares. Constatou,
também, que existem exemplares de obras jurídicas e não jurídicas, acervo de
periódicos com vinte revistas no total, e revistas de áreas não jurídicas, e
assinatura de jornais.

Embora o acervo esteja informatizado, os especialistas registraram que a
biblioteca se encontra interligada somente à Internet, não fazendo uso de outras
redes de informação. Não obstante a informatização do acervo, este item foi
considerado deficitário pelos verificadores, tendo em vista a não possibilidade de
acesso remoto (fora da lES), bem como. a importação e a exportação dos registros
bibliográficos.

Cumpre registrar que a Comissão considerou o projeto bem elaborado e
satisfatório, entretanto, não anexou ao seu relatório a matriz curricular aprovada.

Em seu parecer conclusivo, a Comissão sugere que os itens não essenciais
não atendidos sejam objeto de cuidadosa avaliação pela lES, para que sejam
supridos durante a implantação do curso. Tendo em vista as observações em
relação à infra-estrutura fisica. particularmente às salas de aula. os especialistas
recomendam a autorização do curso de Direito, com 200 vagas totais anuais, duas
entradas semestrais de 100 (cem) alunos, no turno noturno.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão

Verificadora; ç
B - Corpo docente. ^ \



III- CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior do
Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da Comissão de
Verificação, que se manifestou favorável à autorização para o funcionamento do
curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, distribuídas
em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, a ser ministrado pela
Faculdade Tijucussu, na Rua Martim Francisco, n° 488, Bairro Santa Paula, na
cidade de São Caetano do Sul, no Estado de São Paulo, mantida pela Organização
Sulsancaetanense de Educação e Cultura, com sede na cidade de São Caetano do
Sul. no Estado de São Paulo.

11 - VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto, manifesto-me no sentido de que seja autorizado o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade Tijucussu,
mantida pela Organização Sulsancaetanense de Educação e Cultura, com sede na cidade de
São Caetano do Sul, no Estado de São Paulo, com 200 (duzentas) vagas totais, sendo 100
(cem) vagas por semestre, distribuídas em turmas de, no máximo, 50 (cinqüenta) alunos para
as aulas teóricas, no turno noturno, em regime semestral, devendo a Instituição atender às
recomendações feitas pela Comissão de Avaliação no sentido de suprir os itens não essenciais
não atendidos durante a implantação do curso.

A lES deverá incluir o conceito atribuído às condições iniciais de oferta do
curso no Catálogo e no Edital do processo seletivo, conforme estabelecem a Portaria MEC
971/97 e a Portaria SESu/MEC 1.647/2000.

Brasí]ia-^iF, 9 de^ulho de 2003.

:onselheiro Éfrenide Aguiar Maranhão - Relator

m - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto do Relator.

S^la4as Sessões, em 9 de julho de 2003.

.1 A
fonselheiro Efrem^ de Agui^Maranhão - Residente

Conselheiro Ed^n Çe Oliveira Nunes - Vice-Preadente


